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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N. 0016854-57.2014.815.0011
ORIGEM      : 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
RELATOR : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE : Município  de  Campina  Grande,  representado  por  sua  Procuradora 
Germana Pires de Sá Nóbrega Coutinho
APELADO    : Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA
                          (Adv. Cleanto Gomes P. Júnior OAB/PB 15.441)

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE 
IPTU. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. PRESTAÇÃO 
DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  ESSENCIAIS.  DISTINÇÃO 
DAQUELAS QUE ATUAM NA ATIVIDADE ECONÔMICA. 
IMUNIDADE  RECÍPROCA.  ART.  150,  VI,  “A”,  DA  CF. 
JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STF.  MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO.

“Pela  jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal  Federal,  a 
imunidade tributária prevista no art. 150, inc. VI, alínea a, da 
Constituição da República alcança as sociedades de economia 
mista  delegatárias  de  serviços  públicos  que  não  atuem em 
ambiente  concorrencial.  Na  espécie  vertente,  tem-se  a 
prestação  exclusiva  de  serviço  público  essencial 
(fornecimento de água e esgoto) por ente da Administração 
Pública  Indireta  (sociedade  de  economia  mista),  e  não  por 
sociedade  empresária  concessionária  de  serviço  público, 
circunstância que atrai a incidência da imunidade recíproca”. 1

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator, integrando a decisão a certidão à fl. 102.

1 STF - RE 629582 – Relª. Minª. Carmen Lúcia – Dje 24/11/2010 – Decisão monocrática.



Relatório

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença prolatada 
pelo Juízo  da 3ª  Vara da Fazenda Pública  da Comarca de Campina Grande,  que 
anulou a CDA que embasa a execução fiscal e extinguiu o processo promovido pelo 
Município de Campina Grande, ora recorrente.

Na sentença, o magistrado reconheceu a imunidade recíproca 
da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba, afastando a possibilidade de cobrança 
de dívida relativa ao IPTU.

Em  suas  razões,  sustenta  o  recorrente  o  fato  de  ser  uma 
sociedade  de  economia  mista  prestadora  de  serviço  público  não  a  faz  isenta  da 
cobrança, privilégio inerente apenas à Fazenda Pública. 

Afirma  haver  a  possibilidade  da  extensão  da  imunidade 
tributária recíproca às entidades da Administração Indireta, desde que preenchidos 
alguns pressupostos, bem como que não explorem atividade econômica, o que não 
representa o caso dos autos. 

Nestes  termos,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  com  a 
reforma da sentença de primeiro grau. 

Nas  contrarrazões  a  recorrida  pediu  o  desprovimento  do 
recurso. (fls. 76/82)

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório.

 VOTO

A discussão devolvida a esta Corte reside na definição acerca 
da existência de imunidade tributária da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – 
CAGEPA em face do imposto predial e territorial urbano cobrado pelo Município de 
Campina Grande.

Como  se  sabe,  a  Constituição  Federal  de  1988  permite  aos 
Municípios a instituição de impostos (art. 145, I), entre os quais o que IPTU.

Não  obstante,  o  próprio  legislador  constituinte,  no  art.  150, 
inciso  VI,  alínea  a,  da  Carta  Constitucional  de  1988  impõe  limites  ao  poder  de 



tributar, dentre os quais está o de a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
instituírem impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços uns dos outros.

Art.  150.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte,  é  vedado  à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito 
Federal e aos Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

Nos §§ 2º e 3º do mesmo dispositivo, a Constituição Federal 
estabelece:

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,  no 
que  se  refere  ao  patrimônio,  à  renda  e  aos  serviços, 
vinculados  a  suas  finalidades  essenciais  ou  às  delas 
decorrentes.

§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior 
não  se  aplicam  ao  patrimônio,  à  renda  e  aos  serviços, 
relacionados  com  exploração  de  atividades  econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, 
ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou 
tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

Quis  o  legislador,  com  tal  imunidade,  evitar  que  os  entes 
federativos instituam impostos sobre serviços uns dos outros, estendendo o benefício 
às autarquias e fundações públicas (§ 2º, do art. 150, da CF/88). Excluiu do manto 
protecionista da imunidade as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
tendo em vista serem detentoras de personalidade jurídica de direito privado e, nesta 
condição, não poderiam ser beneficiadas com a imunidade.

Em  que  pese  a  previsão  constitucional  de  extensão  da 
imunidade tributária apenas às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, excluindo, a princípio, as sociedades de economia mista e as empresas 
públicas, a jurisprudência do guardião da constituição tem fixado certos parâmetros 
para estabelecer exceções à referida regra.

Como  bem  aponta  Eduardo  Sabbag,  o  Pretório  Excelso  tem 
considerado  que  “as  empresas  públicas  prestadoras  de  serviços  públicos  de 
prestação obrigatória  pelo  Estado  gozam de imunidade recíproca,  não devendo 
pagar  impostos  sobre  seus  patrimônios,  rendas  e  serviços,  mesmo  que  estes 



estejam vinculados às suas finalidades essenciais”.  Sendo assim, tais entidades, 
com  características  sobremodo  peculiares,  revestem-se  de  indumentária  de 
autarquias, com estas se assemelhando em demasia”.2

O benefício constitucional, nesses casos, ocorreria, segundo Ives 
Gandra Martins, pelo fato dos referidos entes se mostrarem como um “longa manus 
das pessoas políticas que, por meio de lei, as criam e lhes apontam os objetivos 
públicos a alcançar”.3

Citado por Eduardo Sabbag, Roque Antônio Carraza assevera 
que “as empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando delegatárias 
de serviços públicos ou de atos de polícia, são tão imunes aos impostos quanto as 
próprias pessoas políticas, a elas se aplicando, destarte, o princípio da imunidade 
recíproca”.4

O  leading case,  que passou a orientar a jurisprudência do STF, 
está  materializado  no  julgamento  do  RE  nº  407.099/RS,  cuja  relatoria  coube  ao 
Ministro  Carlos  Velloso.  Na  oportunidade,  estabeleceu-se  a  distinção  entre 
“empresas públicas prestadoras de serviços públicos” e “empresas públicas como 
instrumento de participação do Estado na economia”.

Para melhor compreensão, passo a transcrever parte da ementa 
do acórdão:

“CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  EMPRESA 
BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E  TELÉGRAFOS: 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, 
a.  EMPRESA  PÚBLICA  QUE  EXERCE  ATIVIDADE 
ECONÔMICA  E  EMPRESA  PÚBLICA  PRESTADORA  DE 
SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. - As empresas públicas 
prestadoras  de  serviço  público  distinguem-se  das  que 
exercem  atividade  econômica.  A  Empresa  Brasileira  de 
Correios  e  Telégrafos  é  prestadora  de  serviço  público  de 
prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que 
está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 
150,  VI,  a.  II.  -  R.E.  conhecido  em  parte  e,  nessa  parte, 
provido”.5

2 Manual de Direito Tributário. Sabbag, Eduardo. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 298.
3 Manual de Direito Tributário. Sabbag, Eduardo. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 298.
4 Manual de Direito Tributário. Sabbag, Eduardo. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 299.
5 STF - RE 407099 – Rel. Min. Carlos Velloso – T2 -  j.  22/06/2004 - DJ 06/08/2004.



A jurisprudência,  desde então,  tem feito  a referida distinção, 
conforme se pode ver nos precedentes adiante relacionados:

“Conforme  atestam  os  documentos  juntados  aos  autos,  a 
Companhia  de  Água  e  Esgotos  do  Estado  de  Rondônia  – 
CAERD é sociedade de economia mista prestadora de serviço 
público obrigatório de saneamento básico (abastecimento de 
água  e  esgotos  sanitários)  e,  portanto,  de  acordo  com  a 
jurisprudência  deste  Tribunal,  está  abrangida   pela 
imunidade tributária prevista  no art.  150,   inciso  VI,  'a',  da 
Constituição”.6

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL. 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. SERVIÇOS DE SAÚDE. 1.  A saúde é 
direito fundamental de todos e dever do Estado (arts. 6º e 196 
da Constituição Federal). Dever que é cumprido por meio de 
ações e serviços que,  em face de sua prestação pelo Estado 
mesmo, se definem como de natureza pública (art. 197 da Lei 
das  leis).  2  .  A prestação  de  ações  e  serviços  de  saúde  por 
sociedades de economia mista corresponde à própria atuação 
do  Estado,  desde  que  a  empresa  estatal  não  tenha  por 
finalidade a obtenção de lucro. 3. As sociedades de economia 
mista prestadoras de ações e serviços de saúde, cujo capital 
social  seja  majoritariamente  estatal,  gozam  da  imunidade 
tributária prevista na alínea “a” do inciso VI do art.  150 da 
Constituição  Federal.  3.  Recurso extraordinário  a  que  se  dá 
provimento, com repercussão geral”.7

No caso dos autos, inclusive, a recorrida já teve reconhecida a 
imunidade tributária prevista no art.  150, VI,  'a',  da Constituição Federal,  quando 
figurou no polo passivo da execução fiscal que  pretendia cobrar dívida de ISSQN. 
Senão, confira-se:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E 
TRIBUTÁRIO.  ART.  150,  INC.  VI,  ALÍNEA  A, 
CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  IMUNIDADE 
EXTENSIVA  A  SOCIEDADES  DE  ECONOMIA  MISTA 

6 STF – MC 1.550-2/RO – Rel. Min. Gilmar Mendes – T2 – j. 06/02/2007.
7 STF -  RE  580264  –  Rel.  Min.  Joaquim Barbosa  –  Rel.  p/  Acórdão:   Min.  Ayres  Britto  -  Tribunal  Pleno  j.  16/12/2010  – 

Repercussão Geral – Mérito – Dje 192 – p. 05/10/2011.



DELEGATÁRIAS  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS.  JULGADO 
RECORRIDO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL 
SE  NEGA  SEGUIMENTO.  Pela  jurisprudência  deste 
Supremo Tribunal Federal, a imunidade tributária prevista no 
art. 150, inc. VI, alínea a, da Constituição da República alcança 
as  sociedades  de  economia  mista  delegatárias  de  serviços 
públicos  que  não  atuem  em  ambiente  concorrencial.  Na 
espécie  vertente,  tem-se  a  prestação  exclusiva  de  serviço 
público essencial (fornecimento de água e esgoto) por ente da 
Administração  Pública  Indireta  (sociedade  de  economia 
mista),  e  não  por  sociedade  empresária  concessionária  de 
serviço  público,  circunstância  que  atrai  a  incidência  da 
imunidade recíproca”. 8

No caso, a recorrida se amolda a todas as exigências do STF, 
amoldando-se,  pois,  no  conceito  de  sociedade  de  economia  mista  prestadora  de 
serviços públicos, conforme já afirmado pelo próprio STF.

Outrossim,  a  imunidade  abrange  também  o  patrimônio  da 
recorrida, fato gerador do imposto predial e territorial urbano.9

Anote-se,  ainda,  que  o  fato  de  existirem,  em raras  exceções, 
instituições  que também prestam o serviço  em municípios  específicos  do Estado, 
fruto, alerte-se, de litígios judiciais, não importa desqualificação da exclusividade e 
do  monopólio  do  serviço  prestado  pela  Cagepa,  até  porque,  no  município  de 
Campina Grande, apenas ela é responsável pelo fornecimento de água e esgotos.

Expostas  estas  considerações,  bem  assim  considerando  os 
precedentes do Supremo Tribunal Federal, nego provimento ao apelo, para manter 
incólume a decisão atacada.

É como voto. 

DECISÃO

8 STF - RE 629582 – Relª. Minª. Carmen Lúcia – Dje 24/11/2010 – Decisão monocrática.
9 “A CODESP,  que é  sociedade de economia  mista,  executa,  como atividade-fim,  em regime de monopólio,  serviços  de 

administração  de  porto  marítimo  constitucionalmente  outorgados  à  União  Federal,  qualificando-se,  em  razão  de  sua 
específica destinação institucional, como entidade delegatária dos serviços públicos a que se refere o art. 21, inciso XII, 
alínea “f”, da Lei Fundamental, o que exclui essa empresa governamental, em matéria de impostos, por efeito da imunidade 
tributária recíproca (CF, art. 150, VI, “a”), do poder de tributar dos entes políticos em geral, inclusive o dos Municípios. - 
Conseqüente inexigibilidade, por parte do Município tributante, do IPTU referente às atividades executadas pela CODESP 
na prestação dos serviços públicos de administração de porto marítimo e daquelas necessárias à realização dessa atividade-
fim. (RE 265749 ED-ED, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/06/2011, DJe-160 DIVULG 19-
08-2011 PUBLIC 22-08-2011 EMENT VOL-02570-02 PP-00273)



A Câmara  decidiu,  por unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, convocado para compor quorum e o 
Exmo. Des.  Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.  Declarou-se impedido o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente o representante do Ministério Público, na pessoa do 
Excelentíssimo Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 13 de junho de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 14 de junho de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


